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LEI N° 2.673/20221  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

PREFEITURA DE 

BARBALHA 
Governar com 
as pessoas para 
Barbalha avançar. 

Esta pubIIcaço nao 

substitui a publicação 

do Executivo Municipal 

'  (J çQi)  CLC  njiiS"fr 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALPIA 

IMPRENSA OFICIAL 

DIÁRIO OFICIAL  DO PODER LEGISLATIVO 

PUBLICADO EM 

c2/Jc2I oZ,2  DOL  No'Y Ario)C 

erv.o /  Mat.  

DISPÕE SOBRE DENOM AÇÃO DE 
LOGRADOURO, NA FORMA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Ø
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Fica denominada de Severino Gonçalves Duarte, a Avenida com 

início na Bifurcação da Rua Projetada 02 com a Rua Projetada 03, no Loteamento 

Bendervilie Liberdade, e término na Rua Projetada 15, no Loteamento Horizonte 

Belo. 

Art. 2°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 19 de dezembro de 2022. 
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